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Afonso Cláudio/ES, 12 de julho de 2024. 
 
 
Ao Exmo. Sr. 
Marcelo Berger Costa  
Presidente da Câmara de Vereadores 
Afonso Cláudio/ES 
 
 
 
Prezado Presidente, 
 
 
Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Requerimento nº 23/2023 de Autoria do 
Vereador Paulo Aparecido Thereza, vimos por meio deste, informar que a regularização de 
que trata a Lei 2.422 deve partir dos interessados e não do Poder Público, e para saber o 
enquadramento é necessário um procedimento iniciado para avaliação. 
 
Assim, agradecemos a atenção dispensada e aproveitamos a oportunidade para expressar 
nossos votos de elevada estima e consideração. 
 
 
 

 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA 

Prefeito 
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